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DIÁRIO OFICIAL
ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
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Expediente: A publicação do Diário Oficial do Município de Paulínia obedece à Lei 1.753 de 09/11/93, que cria a Imprensa Oficial do Município de Paulínia. Este Diário veicula atos oficiais do Município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito (Secretaria de Governo e Serviço de Expediente), Secretaria de Planejamento e Coordenação (Serviço de
Informática) e Secretaria de Negócios Jurídicos. Versão Digital

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8166 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA ANÁLISE, 
DISCUSSÃO E REFORMULAÇÕES NECESSÁRIAS NAS LEIS COMPLE-
MENTARES Nº 65 E 66, AMBAS DE 27/12/2017. ”

                                
O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso de 
suas atribuições de seu cargo, considerando os elementos constantes do protoco-
lo administrativo nº 6184/2022, DECRETA:

Artigo 1º Fica instituído Grupo de Trabalho para análise, discussão e as reformu-
lações que se fizerem necessárias nas Leis complementares nº 65 e 66, ambas 
de 27 de dezembro de 2017.

Artigo 2º O Grupo é constituído pelos seguintes membros: 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Beatriz Anacleto Braga
Igor Lucke

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Guilherme Mello Graça
Antonio Rogerio Lourencini

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Silas Marcos de Morais

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE PAULÍNIA – PAULIPREV
Marcos André Breda
Douglas Henrique Municelli

CÂMARA MUNICIPAL
Reginaldo Aparecido Naves

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
Fernanda Mariutti Florence
Rodrigo Jacquet Dias

Artigo 3º Ficam suspensos os trabalhos da Comissão de Gestão de Carreiras, 
instituído pela Portaria nº 543/2021, bem como qualquer ato que acarrete aumen-
to de despesa, tornando-se nulos todos os atos já publicados que estejam em 
desacordo com o estabelecido nas referidas legislações, até que finalizados os 
trabalhos do referido grupo.

Artigo 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para aná-
lise, discussão e apresentação das propostas ao Executivo.

Artigo 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paulínia, 24 de fevereiro de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.

PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Municipal da Chefia do Gabinete

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01/2022
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO O ATENDIMEN-
TO DA FROTA MUNICIPAL”.
Data da realização da sessão de processamento do Pregão (Presencial): Dia 
15/03/2022 às 09h – Obtenção do Edital: disponível gratuitamente através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais.

Paulínia, 25 de fevereiro de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 04.042/2022
OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE CARÁTER EXCEPCIONAL DE 
EMPRESA / CONSORCIO DE EMPRESAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E 
CONVENIADA DO MUNICIPIO DE PAULÍNIA - LOTE 02”

CONTRATADA E VALOR:
SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA - CNPJ: 69.144.434/0001-61
O valor é de R$ 9.922.500,00 (nove milhões, novecentos e vinte e dois mil e 
quinhentos reais).

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:
“RATIFICO a justificativa de constante na SC 216/2022 da SMTRANS – fls.03-
4, considero pertinentes e compatíveis os preços apresentados em fls.083-124, 
estando-os dentro do preço de mercado, conforme se verifica nas cotações. 

Considerando a manifestação jurídica da SNJ de fls.155-166, entendo estar 
presentes as razões protocolares, assim, decido e AUTORIZO, na forma da 
lei, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, a contratação 
emergencial de caráter excepcional de “empresa / consórcio de empresas para 
o transporte escolar de alunos de ensino infantil da rede municipal, estadual e 
conveniada do Município de Paulínia - LOTE 02” com a empresa SANCETUR - 
SANTA CECILIA TURISMO LTDA, CNPJ: 69.144.434/0001-61, no valor total de 
R$ 9.922.500,00 (nove milhões, novecentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), 
por até 180 (cento e oitenta dias), devendo constar cláusula resolutiva.

DETERMINO que a Secretaria Municipal de Transporte concentre esforços para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.paulinia.sp.gov.br/editais
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concluir, com a urgência necessária os procedimentos administrativos visando a 
realização do processo licitatório.

Providencie-se o necessário com a máxima atenção que o caso requer.”.

GAP, 24 de fevereiro de 2022.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

ERRATA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE FERDINANDO VIACAVA 

Na publicação do D.O. de 22/02/2022. No título, desconsiderar a repetição da 
palavra associação e o artigo da.

Considerar atenciosamente onde se lê, atenciosamente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DIVISÃO DE COORDENADORIA PEDAGÓGICA DO ENSINO INFANTIL
CRECHE “CAROLINA ROTHER FERRAZ” 

A Direção da Creche “Carolina Rother Ferraz”, situada a rua Professor Professor 
Zeferino Vaz, nº 435, bairro Santa Terezinha, Paulínia/SP, CEP: 13.145-386, con-
voca todos os membros da APM, pais de alunos, professores, funcionários e toda 
a comunidade escolar para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 
03 de março de 2022, às 17 horas em primeira chamada e às 17 horas e 30 minu-
tos em segunda chamada, nas dependências da escola, respeitando os protocolos 
de segurança da Covid-19, para tratar:

1º Alteração do Estatuto;
2º Prorrogação do mandato dos membros da APM;
3º Eleição dos novos membros da APM.
Paulínia, 25 de fevereiro de 2022.

THAIZE CRISTINA CARIAS DA ROCHA
Diretora Escolar
RG 40.805.664-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DIVISÃO DE COORDENADORIA PEDAGÓGICA DO ENSINO INFANTIL
CRECHE “PREFEITO JOSÉ PAVAN”

A Direção da CRECHE “PREFEITO JOSÉ PAVAN”, situada a Av. João de Sou-
za Filho, nº 132, bairro Edith Campos Fávero, Paulínia/SP, CEP: 13.145-386, 
CONVOCA todos os membros da APM, pais de alunos, professores, funcionários 
e toda a comunidade escolar para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no 
dia 03 de março de 2022, às 17h45 em primeira chamada e às 18h15 em segunda 
chamada, a ser realizada de forma presencial (respeitando os protocolos de segu-
rança da COVID-19) na sede da referida Unidade Escolar, para tratar:

1º Alteração do Estatuto;
2º Prorrogação do mandato dos membros da APM;
3º Eleição dos novos membros da APM.

Paulínia, 23 de fevereiro de 2022

MÁRCIO GONÇALVES COLLETES
Diretor de Unidade Escolar
RG 29.019.116-6

ERRATA

Na publicação da Apostila Retificatória n° 88/2021, no Diário Oficial do Município 
de Paulínia de 18 de agosto de 2021.

Edição n° 1.680, página 8.

ONDE SE LÊ:
“o valor de R$ 5.904,52 (cinco mil, novecentos e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme memória de cálculo anexa”

LEIA-SE:
“o valor de R$ 5.901,52 (cinco mil, novecentos e um reais e cinquenta e dois cen-
tavos), conforme memória de cálculo anexa”

Paulínia, 22 de fevereiro de 2022.

MARCOS ANDRÉ BREDA 
Diretor-Presidente 

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

PAULIPREV

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO


